
OBJ. 0460/2022

Para: CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS/RS
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022
CONCURSO PÚBLICO

Prezados Senhores,

Tendo  recebido  o  Edital  de  Licitação  em  epígrafe,  solicitamos  alguns  esclarecimentos  necessários  à
formulação de nossa proposta de trabalho, conforme segue:

1)  O item 13 do Anexo I – Projeto Básico, assim como a alínea “d”, do item 1.2.7 da Minuta do Contrato
fazem referência ao processo de desidentificação e de identificação de provas. Considerando que as provas serão corrigidas
em ato público, aberto aos candidatos, o qual poderá ainda ser filmado para constar em dossiê e, considerando que a correção
se dá  por  meio  do sistema  de  leitura  óptica,  sem ingerência  humana,  método  este  que confere  máxima  segurança  ao
resultado, o qual inclusive é utilizado nos concursos do Tribunal de Contas do Estado, podemos desconsiderar a necessidade
do procedimento de desidentificação e identificação? 

1.1) Se houver necessidade de realização deste procedimento, podemos considerar que o mesmo 
será realizado na sede da empresa?

2) A minuta do contrato faz referência à realização de prova de Títulos. No entanto, na tabela de cargos e
provas não consta esta etapa. Neste sentido, favor confirmar se haverá Avaliação de Títulos.

2.1) Se for o caso, favor informar para quais cargos a mesma deverá ser realizada.

3) De que forma será a remuneração da empresa, caso o número de inscritos ultrapasse a estimativa inicial?

4) Relativamente à Prova Prática, é correto o entendimento de que a Câmara Contratante disponibilizará local
apropriado, assim como pessoal de apoio e infraestrutura (veículos, equipamentos, ferramentas, peças, materiais, etc) para
realização dos testes?

4.1) Podemos considerar a aplicação dessa prova apenas a um número pré-definido de candidatos 
como, por exemplo, a 05 (cinco) vezes o número de vagas oferecidas para cada cargo (dentre os melhores 
classificados na Prova Objetiva)? 

Com o propósito de determinar os valores das propostas e, para que haja uma equivalência nos parâmetros
de julgamento das mesmas, é importante que os concorrentes sejam informados das respostas dos questionamentos ora
efetivados. 

Agradecendo  e  colocando-nos  à  disposição,  aguardamos  retorno  para  que  possamos  formalizar  nossa
proposta financeira. 

Atenciosamente,

Porto Alegre/RS, 08 de novembro de 2022. 
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